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PORTARIA Nº 035, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal e demais normas aplicáveis, 

Considerando o disposto no artigo 16 do Regimento Interno, que estabelece o período 
de recesso parlamentar de 16 de dezembro a 14 de fevereiro; 

Considerando o artigo 5º da Resolução de Mesa nº 09, de 30 de setembro de 2025, 
que prevê a redução proporcional da jornada de trabalho dos servidores da Câmara durante 
o recesso parlamentar; 

Considerando que no dia 15 de dezembro de 2025 não há programações legislativas 
ou administrativas que justifiquem o expediente em jornada integral; 

Considerando a necessidade de otimizar os serviços administrativos da Câmara 
Municipal, com observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do 
serviço público; 

 
  RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer, no período de 15 de dezembro de 2025 a 14 de fevereiro de 

2026, o horário de atendimento ao público externo das 8h (oito horas) às 14h (quatorze 

horas), de segunda a sexta-feira, no âmbito da Câmara Municipal de Chopinzinho. 

Parágrafo único. A jornada dos servidores observará, durante esse período, as 

disposições do artigo 5º da Resolução de Mesa nº 09/2025. 

Art. 2º Esta Portaria tem por finalidade corrigir erro material constante da Portaria 

nº 032/2025, que fixou indevidamente o horário de atendimento até as 12h (doze horas), 

devendo prevalecer, desde o dia 15 de dezembro de 2025, o horário até as 14h (quatorze 

horas). 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 032, de 11 de dezembro de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 15 de dezembro de 2025. 

 Câmara Municipal de Chopinzinho, 16 de dezembro de 2025.  
 
 Registre-se e publique-se. 
 
  

Lídia Posso 

Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 035, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno
da Câmara Municipal e demais normas aplicáveis,
 
Considerando o disposto no artigo 16 do Regimento Interno, que
estabelece o período de recesso parlamentar de 16 de dezembro a 14
de fevereiro;
 
Considerando o artigo 5º da Resolução de Mesa nº 09, de 30 de
setembro de 2025, que prevê a redução proporcional da jornada de
trabalho dos servidores da Câmara durante o recesso parlamentar;
 
Considerando que no dia 15 de dezembro de 2025 não há
programações legislativas ou administrativas que justifiquem o
expediente em jornada integral;
 
Considerando a necessidade de otimizar os serviços administrativos da
Câmara Municipal, com observância aos princípios da eficiência,
economicidade e continuidade do serviço público;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer, no período de 15 de dezembro de 2025 a 14 de
fevereiro de 2026, o horário de atendimento ao público externo das 8h
(oito horas) às 14h (quatorze horas), de segunda a sexta-feira, no
âmbito da Câmara Municipal de Chopinzinho.
 
Parágrafo único. A jornada dos servidores observará, durante esse
período, as disposições do artigo 5º da Resolução de Mesa nº 09/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria tem por finalidade corrigir erro material constante
da Portaria nº 032/2025, que fixou indevidamente o horário de
atendimento até as 12h (doze horas), devendo prevalecer, desde o dia
15 de dezembro de 2025, o horário até as 14h (quatorze horas).
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 032, de 11 de dezembro de 2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de dezembro de 2025.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, 16 de dezembro de 2025.
 
Registre-se e publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
( Assinado Digitalmente)
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